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Processo no	 10.215-000.230/91-10

Sessão de:	 26 de março de 1993	 ACORDNO no 202-05.67B
Recurso no r	 90.012
Recorrente:	 COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTACTO S/A
Recorrida	 DRF EM SANTAREM -- PA

ITR -. E: contribuinte do imposto o próprietario ou
possuidor a qualquer título de imóvel rural.
Processo de dação em pagamento do imóvel, em
liquidação de debitos junto â Fazenda Pbblica, não
tem efeito suspensivo da incidencia . e cobrança do
imposto.	 Recurso	 negado.

Vistas, relatados e discutidos DE. presentes autos
de recurso interposto por COIMBRA INDUSTRIA E: EXPORTAÇAD S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos !, em negar
provimento ao recurso. Ausente a. Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PALOMA.
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Participaram, ainda, do presente jul g amento, os Conselheiros TILO
ROTHE, jOSE CABRAL OAROFANO, ANTONIO CARLOS euEfio RIBEIRO, jOSE
ANTONIO AROCHA DA ÇUNHA e TARASIO CARPELO BORGE.S„
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Processo no	 10.215-000.239/91-10

Recurso no:	 90.012
AcórcMo no. :	 202-05.67S
Recorrente:	 COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAGg0 S/A

RELATORIO

COINDRA INDUSTRIA E EXPORTAÇMJ S/A, atravAs da
Notificao do ITR/90 (11s. 02), foi intimada a recolher o
Imposto dobre A Propriedade lrrd.torial Rural, juntamente CDM U.)

acréscimos cabíveis, no valor de Cr$ 1:5.634,01, referente ao
imóvel	 "Santo	 Antdnio	 Ruarto",	 cadastrado	 sob	 o	 ne
02.1„058,006.785-0, com área total de 1.880 9 0 Na,

Impugnando o feito iit 48. 01, a Recorrente alegou
haver entregue a referida área ao INCRA, em daflo de pagamento,
para cobrir débitos existentes.

A$ fls. 09, o Procurador-Andsistente do INCRA
inflflOtA ~, n requerimiento de da0o em pagamento foi indeferido
Por desistencia da Requerente, na forma do art- 85A do Decreto-tei
no 1.766/80.

Na	 informa 0o Técnica de fls. 13, C)	 INCRA
gdsclareceu que a interessada se encontra em débito com o LER
desde	 1981, estando ajuchados os débitos	 referentes	 aos
eX ercícios dr 1981 a 1990.

Em Decis2lo de fls. 15/16, a Autoridade de Primeira
Instância, em Taco do indeferil~te da proposta de da 0(e em
pagamento da área em quest(Xo, julgou procedente a Natífica0o de
fls. 02.

Devidamente cientificado da decisã'o, em 20/03/92
(AR de fls. 10), a Empresa ingressou, em 13/04/92, com e Reciirdo
de fls. 19/21, ende esclarece, em síntese, gueg

A) em 16/11/90 Apresentou ad'Ab de da 0e	 em
pagamento dos débitos venci(:1o% e víncendos, relativos ao ITR de
imóveis de sua propriedade	 .

b) o referido procedimento foi protocolado junto
ao INCRA, na cidade de ManaussAN

c) no dia 22/12/90 recebeu correspondencia do
INCRA, solicitando a aprebentaçâO de documentos para andamento do
processo de dac)7(o em pagamento;
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d) dentro do praTo legai, enuion a derumentaçàu
exi.gidan

e) no dia 19/0E/91 recebeu o ofício no qual o
Superintendente do INCRA no Amazonaa Informa do Indeferimento da
ação propostdg

f) o	 patrono da	 Recorrente	 dirigiu-se
Itocuradoria do IHGRA em Manaus. constatando que lá se encontrava
toda a documentaçãog

p) requereu, de imediato. a expedição de certidão
de que o procecso de das,ão em pagamer)to ainda não havia sido
:Julgado (cópia às tis. 3,1).

Pur fim, requer a Iniere~da que a Recrlta
Vederal aguarde a conclusão do processo de dação em paaamento
para	 enlão promover a cobrança deste dêbito

E o relatOro.S
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VOTO DO CONSELHEIRM-RELATOR VELVIO ESCOVEM' FARCELIDS

Entendo que o pleito da Defendente rtNo pude ser
atendido, pois, enquanto for proprietário OU possuidor do imóvel,
é contribuinte do Imposto Territorial Rural..

Para o caso em tela, lançamento do ITR relativo ao
exercIcio de 1990, é irrelevante a existenrim de outro processo
EI,M que o Recorrente manifesta a intençáo de dar O iMOVOI CM
pagamento de débitos fiscais, pois, apesar disso, é ainda
contribuinte do ITR, vez que permanece como proprietário, ou
possuidor a qualquer título do imóvel tri.butado..

Tampouco é possível a suspens,áo da exigibilidade
do tributo lançado de que tratam os autos, G disposto no art. ie
de Decretoetei np 1,766/60, atinge somenLe os débitos de
exercícios anteriores, if~rie05 CM divida ativa para os quais o
Recip iente deseja dar em pagamento e imóvel, em processo
administrativo, G presente lançamento, nSo incluído naquele
Pio cesso, também nSo suporta seub efeitos,

No mérito, inexiste qualquer dúvida quanto à
legalidade. do lançamento do ITR do exercício de 1.990 e o
Recorrente nada suscitou quanto a isso.

Nego provimento ao recursc.
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Sal a d	 e5as Se5ses em 2, 
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